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PARECER TÉCNICO PARCELAS DE RELEVÂNCIA. 

 

OBJETO: CASAS MCMV – 20 UNIDADES 038994/2025 

 

Relevância definida:  

 

Item Fonte Código Descrição Unidade 
Quantidade 

Projeto 
Relevância 

50% 

1.3.     FUNDAÇÕES     Quant. 
Exigida 1.3.1.     SAPATAS     

1.3.1.0.4. SINAPI 104927 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA CORRIDA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 291,20 145,6 
1.3.1.0.5. SINAPI 104919 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 1.014,00 

507 

1.3.1.0.8. SINAPI 94970 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

M3 28,20 

14,1 
1.3.3.     IMPERMEABILIZAÇÕES       
1.3.3.0.2. SINAPI 98555 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 

ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2 679,00 

339,5 
1.4.     SUPERESTRUTURA       

1.4.0.0.7. SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1.712,00 

856 

1.4.0.0.8. SINAPI 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 

M2 115,40 

57,7 
1.4.0.0.9. Composição 103669_ADP-01 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM 

USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022 

m3 25,60 

12,8 

1.4.0.0.10. Composição 103682_ADP-01 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, 
PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 
EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

m3 35,65 

17,825 
1.5.     ALVENARIA       

1.5.0.0.1. SINAPI 103322 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 2.108,40 

1054,2 
1.6.     ESQUADRIAS-JANELAS       

1.6.0.0.4. SINAPI 91316 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (PESADA OU SUPERPESADA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 40,00 

20 
1.7.     COBERTURA       
1.7.0.0.1. SINAPI 92539 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 1.663,00 

831,5 
1.7.0.0.2. SINAPI 94447 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.663,00 

831,5 
1.10.     REVESTIMENTOS EXTERNOS       
1.10.0.0.4. SINAPI 104217 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, 
ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022 

M2 1.376,40 

688,2 
1.18.     ELÉTRICO-DISJUNTOR       

1.18.0.0.6. SINAPI 101493 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 
MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

UN 20,00 

10 
1.20.     FIOS E CABOS       
1.20.0.0.2. SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, 

M 5.176,00 2588 
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PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

1.25.2.1.     CALÇAMENTO       
1.25.2.1.1. SINAPI 101169 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

M2 816,55 

408,275 
1.26.1.     FOSSA E SUMIDOURO       

1.26.1.0.1. SINAPI 98094 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 
X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN 20,00 

10 

1.26.1.0.2. SINAPI 98052 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA 
INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 20,00 

10 
 

 

Justificativa: 
 
A Lei 14.133/2021 trata do tema da seguinte forma: 
 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: (...) 
 
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 
4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 
trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados. 
 

Portanto, a exigência pelos itens de relevância no edital é a prova da capacidade técnica 

necessária em certames onde a execução passada e a habilidade técnica são essenciais, 

especialmente para serviços de engenharia, obras e outros objetos específicos que demandam 

habilidades especializadas, separando em dois tipos de atestados, o atestado de capacidade 

técnico-operacional e atestado de capacidade técnico-profissional. Atestado de capacidade 

técnico-operacional: abrange elementos característicos da estrutura organizacional da licitante, 

como instalações, equipamentos e equipe.   

Atestado de capacidade técnico-profissional: relacionada ao profissional que integra a 

empresa licitante, destacando especificamente o profissional detentor do atestado. A nova lei ela 

adota uma solução que evita as distorções expostas e acaba racionalizando as exigências 

necessárias para a comprovação da qualificação técnico-operacional dos licitantes, cabendo-nos 

dos setores técnicos a avaliação acerca de qual forma de exigência de atestados é mais 

adequada para cada objeto contratual.    

 

Pelo exposto, diante dos fatos narrados, tornado evidente que a definição dos itens de 

relevâncias e seus quantitativos exigidos, devem ser adotados na qualificação técnica da 

presente licitação, para que tenhamos zelo aos princípios que veem insculpidos no art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, bem como no art. 67 da Lei nº. 14.133/21, além de assegurar a 

contratação de uma empresa, que tenha capacidade técnica suficiente para execução do objeto 

a ser licitado.  
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                                                                       Andaraí-BA, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

André Santana 
Diretor de Engenharia 
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